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Autor que perde Justica gratuita e ndo paga custas deve
arcar com honorarios

30/12/2025

Quem ajuiza uma acdo e, apds a citacdo da parte ré, tem revogado o beneficio da Justica gratuita deve arcar com 0s
honoréarios de sucumbéncia se o processo for extinto pelo ndo recolhimento das custas processuais.

Marcello Casal Jr./Agéncia Brasil

A conclusdo é da 22 Turmado Superior Tribunal de Justica, que
condenou um homem que processou o INSS pelo beneficio de
aposentadoria por tempo de contribuicéo.

Ele pediu a Justica gratuita, o que foi inicialmente deferido. Com isso,
ficou isento do pagamento das custas processuais. Em caso de derrota na
acdo, aindaficaria suspensa a condenacdo ao pagamento de honorérios
de sucumbéncia.

O INSSfoi citado e passou aintegrar alide. Em seguida, ofereceu defesa
e impugnou o beneficio, que acabou revogado pelo magistrado. Com
isso, 0 andamento da ag&o passou a depender do pagamento das custas, 0
gue néo foi feito pelo autor.

Autor da acdo contra o INSSfoi condenadoa pagar

TChau, Justlga gratU|ta honorarios de sucumbéncia

O juiz julgou o processo extinto sem resolucdo de mérito e condenou o
autor a pagar honorarios em favor dos advogados do INSS em razé&o do principio da causalidade — quem da causa a agéo
responde pela sucumbéncia.

Ao STJ, o autor sustentou que a extingdo do processo sem resolucdo de mérito, com fundamento no artigo 290 do Cédigo
de Processo Civil, ndo implica condenagéo ao pagamento de honorarios sucumbenciais.

A tentativafoi novamente rejeitada. Relator do recurso especial, o ministro Teodoro Silva Santos diferenciou as hipoteses
em que o ndo recolhimento das custas exime a parte de arcar com a sucumbéncia.

Custas e honoréarios

Segundo o magistrado, quando h& a extin¢éo do processo e o cancelamento da distribui¢do motivados pelainércia da parte
em fazer o recolhimento, realmente ndo existe tal condenacgéo.

No entanto, a partir do ingresso do réu nalide, por meio de sua citagéo e apresentacéo de contestacdo ou qualquer tipo de
defesa processual cabivel, o cancelamento da distribuicéo ndo se tornamais viavel.

“A condenagdo ao pagamento de honorérios sucumbenciais, quando citada a parte ré, e esta apresenta contestacao, é
medida que se impde”, concluiu o relator. A votacdo foi unadnime.
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